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DECRETO N2. 1493 

de 20 de julho de 1.972 

O Prefeito da Estância de S~o José dos Campos, usando 

de atribuiçÕes que lhe confere o Decreto-Lei Complementar no . 9, de 31/12/969, 

artigo 30, item V, e de acÔrdo com a Lei n2. 1.620, de 23/01/71, artigo 42, le 

tra "b", 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - As verbas constantes da tabela explicati

va das despesas do Orçamento, codificadas sob os nÚmeros abaixo mencionados, -

passam a ter as seguintes discriminaçÕes: 

4404- 3250.81 - Contribuiç~o Previdência Social - 2 -

Confiss~o Divida I.N.P.s. ........... 
4501- 3130.10 - Serviços de Terceiros - 9 - a) - Des

pesas c/liquidaç~o decorrentes de de-

cisÕes judiciais •••••••••••••••••••• 

b) - Despesas com liquidaç~o amigável 

50 . 000,00 

150.000,00 

470 .000,00 

Artigo 22 - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicaç~o, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Sérgio 

Prefeit 

Registrado e publicado no Departamento Juridico, 
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